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EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO 

 
  A Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal que a 
este subscreve, torna pública, a desclassificação da 
candidata Circe da Cunha Dutra Almeida, portadora da 
CIRG n. º 3906264-3, aprovada em 4º lugar no processo 
seletivo público realizado para o emprego de Médico 
Generalista (Equipe Saúde da Família), nos termos do 

Processo Seletivo Público n. º 02/2016, tendo em vista 
que não anuiu a convocação realizada por este município, 
para assumir a respectiva vaga, conforme Edital de 
Convocação datado de 22 de fevereiro de 2017, publicado 
no dia 24 de fevereiro de 2017, na edição n.º 1871 do 
Jornal Pérola do Norte. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 2 de março de 
2017. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, considerando o resultado 
final do Processo Seletivo Público realizado para o 
emprego de Médico Generalista (Equipe Saúde da 
Família), conforme Edital n. º 02/2016; considerando 
que o referido Processo Seletivo Público encontra-se 
vigente, tendo em vista que o prazo de validade foi 

fixado em um ano, conforme item 8.6 daquele Edital; 
considerando o desligamento voluntário da Médica 
Generalista, Giovanna Fraga Rosa de Morais; 
considerando a desclassificação da candidata Circe 
da Cunha Dutra Almeida, aprovada em 4º lugar no 
Processo Seletivo Público n.º 02/2016, em razão de 
anuir à convocação realizada por este município. 

RESOLVE 
Convocar, o candidato Glauber Gilio, 

portador da CIRG nº 28276934-1, aprovado em 5º lugar 
no processo seletivo público realizado para o 
emprego de Médico Generalista (Equipe Saúde da 
Família), conforme Edital de Processo Seletivo Público 
n. º 02/2016, de 2 de fevereiro de 2016, para 
comparecer no dia 6 de março de 2017, às 14h00min, 
na Divisão de Pessoal deste município, localizada na 
Rua Cel. Emilio Gomes, 731, munido dos documentos 
especificados no Anexo I deste Edital, visando 
submeter-se a exame médico admissional, observado 
os requisitos para o exercício daquele emprego, 
conforme previsto no supramencionado edital. 

   Findo o prazo acima sem que seja 
atendida a convocação o candidato será desclassificado, 
devendo ser convocado o candidato subsequente, de 
acordo com o item 7.4 do Capítulo 7 do supracitado edital. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 2 de março de 
2017. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 111, DE 2 DE MARÇO DE 
2017. 

 

Nomeia a Sra. Paola Fernanda do Prado para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Chefe do 

Departamento de Fomento ao Turismo e Meio Ambiente. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal,  
 

  RESOLVE 
 
  Art. 1º. Nomear, a partir de 2 de março 
de 2017, nos termos da Lei Complementar n.º 091, de 
16 de dezembro de 2014, a Sra. Paola Fernanda do 
Prado, portadora da CIRG n.º 9.835.547-2/PR, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe 
do Departamento de Fomento ao Turismo e Meio 
Ambiente, símbolo CC-06. 
 

 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Ribeirão Claro 

Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de Dezembro de 2013.  
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 
Afonso Dejaval da Silva 

Secretário Municipal de Administração 
Murilo Junior Diniz 

Departamento de Informática - Diagramador 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura 
digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 

Fone: (43) 3536-1300 - Ramal: 221 / Fax: (43) 3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
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  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos em 2 de março de 2017. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 2 de março de 
2017. 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO 

EMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE COM SEDE NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 
505 DE 30 DE AGOSTO DE 2016 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:50 horas do dia 17 de Março de 2017, na 

Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a possível 
aquisição de gêneros alimentícios diversos para 
preparo de merenda escolar nas unidades escolares 
da rede pública municipal de ensino, gêneros 
alimentícios diversos para confecção de Cestas de 
Alimentos utilizadas na Premiação de Incentivo da 
Alfabetização de Jovens e Adultos - EJA, conforme 
estabelece a Lei Municipal nº 058/2003 e gêneros 
alimentícios diversos para preparo de lanches de 
reuniões pedagógicas e capacitações promovidas 
pela Secretaria Municipal de Educação, por um 
período de 12 (doze) meses, conforme descrição no 
Edital de Pregão Presencial nº 3/2017 (PMRC) e seus 
anexos. 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 06 de Março de 2017 no 
horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 

acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 02 de Março de 2017. 

 
Vanúbia de Cássia Oliveira 

Pregoeira Oficial 
 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0103/2016 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2015 – REGISTRO 
DE PREÇOS (PMRC) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: AGROPECUÁRIA MERCURIO LTDA - 
EPP - CNPJ/MF: 85.055.531/0001-34 
OBJETO: A possível aquisição de Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI’s, para uso de servidores das 
Secretarias e Departamentos Municipais. 
PRAZO: 22 de março de 2017 a 21 de setembro de 2017 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, § 1º Inciso III da Lei 

Federal 8.666/93. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 22 de fevereiro de 2017. 

 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0104/2016 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2015 – REGISTRO 
DE PREÇOS (PMRC) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: R M EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA - ME - CNPJ/MF: 08.667.751/0001-

78 
OBJETO: A possível aquisição de Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI’s, para uso de servidores das 
Secretarias e Departamentos Municipais. 
PRAZO: 22 de março de 2017 a 21 de setembro de 2017 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, § 1º Inciso III da Lei 

Federal 8.666/93. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 22 de fevereiro de 2017. 

 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO I TERMO ADITIVO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0105/2016 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2015 – REGISTRO 
DE PREÇOS (PMRC) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: G D C DA SILVA COSTA – EIRELLI - 
EPP - CNPJ/MF: 09.721.729/0001-21 
OBJETO: A possível aquisição de Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI’s, para uso de servidores das 
Secretarias e Departamentos Municipais. 
PRAZO: 22 de março de 2017 a 21 de setembro de 2017 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, § 1º Inciso III da Lei 

Federal 8.666/93. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 22 de fevereiro de 2017. 

 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 

Extrato da Dispensa de Licitação por Limite n.º 
002/2017 – (SAAE) 

 

Favorecido: Agropecuária Mercúrio LTDA. 
Documentos: CNPJ/MF n.º 85.055.531/0001-34 
Objeto: Aquisição de luvas, botinas e botas para serem 
utilizadas pelos servidores da Divisão de Redes e Ramais 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de 
Ribeirão Claro, Paraná, conforme orçamentos anexos. 
Valor: R$ 2.445,00 (dois mil quatrocentos e quarenta e 

cinco reais). 
Dotação Orçamentária: 11.001 - 17.512.0017.2081 - 
3.3.90.30.00.00 
Fonte de Recursos:  1.0076 – Recurso Próprio – 
Exercício Corrente. 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 

APROVADA e, todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 02 de março de 2017. 
 

Mauro Moreton 
Diretor do SAAE 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Extrato da Dispensa de Licitação por Limite n.º 
003/2017 – (SAAE) 

 

Favorecido: Paulo Roberto Junior 
Documentos: CNPJ/MF n.º 14.983.509/0001-06 
Objeto: Aquisição de peças e serviços a serem realizados 
na Camionete Fiat Strada, placa ANJ 3770, que pertence 
a frota do Serviço Autônomo de Água e Esgoto S.A.A.E. 
do município de Ribeirão Claro, conforme orçamentos 
anexos. 
Valor: R$ 2.420,00 (dois mil quatrocentos e vinte reais). 
Dotação Orçamentária: 11.001 – 17.512.0017.2081 – 
3.3.90.30.00.00 e 3.3.90.39.00.00 
Fonte de Recursos: 1.0076 – Recurso Próprio – Exercício 
Corrente. 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 

APROVADA e, todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 02 de março de 2017. 
 

Mauro Moreton 
Diretor do SAAE 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO - PR 
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PORTARIA Nº 010/2017 
 

A PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI: 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. NOMEAR: o servidor 

EVANDRO CIRELLI GIROLDO, inscrito no CPF/MF sob 
nº 050.598.089-47, para exercer a função de Presidente 
da Comissão de Licitação, em substituição a servidora 
MICHELLE DA SILVA SANTOS ZIROLDO, que passará a 
exercer a função de Secretária na Comissão de Licitação, 
retornando a servidora SANDRA CRISTINA PIROLA 
CIRELLI na função de Membro na Comissão de Licitação, 
em substituição a servidora TICIANA SILVA FONTEQUE; 

 
Parágrafo único. As 

substituições se dão em virtude do retorno de férias do 
servidor EVANDRO CIRELLI GIROLDO. 

 
Art. 2º. A Comissão de 

Licitação da Câmara Municipal de Ribeirão Claro, no 
período mencionado no caput do artigo anterior, passa a 
vigorar com os seguintes servidores: 

 
I – Presidente: EVANDRO 

CIRELLI GIROLDO – CPF/MF sob nº 050.598.089-47; 
II – Secretária: MICHELLE 

DA SILVA SANTOS ZIROLDO  – CPF/MF sob nº 
287.688.748-71; 

III – Membro: SANDRA 

CRISTINA PIROLA CIRELLI – CPF/MF sob nº 
871.269.319-72. 

 
Art. 3º. Aos servidores 

nomeados, fica concedida a Gratificação Especial, 
símbolo GE-00, conforme estabelece a Resolução nº 
001/2011 de 25/02/2011 e a Lei Municipal nº 716/2011 de 
01/03/2011. 

 
Art. 4º. As competências de 

cada participante da Comissão de Licitação permanecem 
as mesmas daquelas dispostas na Portaria nº 003/2017. 

 
Art. 5º. Os casos omissos na 

presente Portaria reger-se-ão pela legislação aplicável à 
espécie. 

 
Art. 6º. Esta portaria passará 

a vigorar à partir de 01 (primeiro) de março de 2017 (dois 

mil e dezessete), revogando-se todas e quaisquer 
disposições em contrário. 

 
 

Sala da Presidência, em 02 de março de 2017. 
 
 

ELIANA CORTEZ DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 
 
 

Câmara Municipal de Ribeirão Claro – 
Paraná 
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PORTARIA N° 110, DE 02 DE MARÇO DE 2017. 
 

Nomeia o Gestor e Equipe responsável pelos 
lançamentos das informações no Portal de 
Transparência e no site eletrônico do Município de 
Ribeirão Claro. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
 
  Considerando o disposto na Constituição Federal, artigos 18, 52 a 58, Lei 
Complementar 101/2000, Lei 12.527/2011 que regula o acesso a informação, a Lei Complementar 
131/2009 que acrescenta dispositivos à Lei Complementar 101/2000 que estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providencias. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para ficarem responsáveis pelo 

lançamento de informações correspondentes as suas atribuições no site da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro – www.ribeiraoclaro.pr.gov.br no Portal da Transparência e na Transparência Online. 

 
I. Gestor do Portal Transparência: Murilo Junior Diniz; portador do CPF 

nº 080.738.089-00; 
 

II. Responsável pelo Gabinete do Prefeito: Diego Mamede Vargas; 
portador do CPF nº 060.160.239-06; 

 
III. Responsável pela Secretaria dos Conselhos: Rafael Pereira dos 

Santos; portador do CPF nº 082.418.479-39; 
 
IV. Responsável pelos Projetos e Convenios: Silmara Collione Fais; 

portador do CPF nº 515.317.129-91; 
 

V. Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças: João Sergio 
Paschoal; portador do CPF nº 538.642.128-04; 
 

VI. Responsável pelo Departamento de Contabilidade: Anderson Rogerio 
Costa da Silva; portador do CPF nº 645.237.059-68; 
 

VII. Responsável pelo Departamento de Tributação: José Amaury Antunes 
da Silva; portador do CPF nº 239.074.019-72; 

 
VIII. Responsável pelo Departamento de Tesouraria: Joel Abílio Nunes; 

portador do CPF nº 532.900.899-91; 
 
IX. Responsável pela Secretaria Municipal de Administração: Afonso 

Dejaval da Silva; portador do CPF nº 577.495.749-72; 
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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X. Responsável pelo Departamento de Recursos Humanos: Paulo 
Henrique Nardo; portador do CPF nº 035.929.399-10; 

 
XI. Responsável pelo Departamento de Planejamento: Luiz César Ziroldo; 

Portador do CPF nº 584.499.309-87; 
 

XII. Responsável pelo Departamento de Licitações: Mateus Moreton; 
portador do CPF nº 097.885.039-42; 

 
XIII. Responsável pelo Departamento de Almoxarifado: Karla Cristiane de 

Souza Silva Zansávio; portador do CPF nº 703.567.502-72; 
 

XIV. Responsável pelo Departamento de Patrimônio: Angela Regina 
Siquerolli; portador do CPF nº 033.156.269-36; 

 
XV. Responsável pelo Departamento de Frotas: Altair Baggio; portador do 

CPF nº 207.914.379-49; 
 

 
 
Art. 2º Os servidores nomeados no Art. 1º, serão responsáveis pela alimentação, 

geração, correção de inconsistências e envio das informações para o Portal Transparência e no site 
eletrônico do Município de Ribeirão Claro. 

 
Art. 3º A exatidão dos dados enviados para o Portal Transparência e para o site 

eletrônico do Município é de responsabilidade dos secretários municipais responsáveis pelas 
informações; dos servidores responsáveis pela alimentação do sistema através das informações 
especificas e do chefe do Poder Executivo que determina as ações e planos, metas e atividades 
desenvolvidas e demais responsáveis que estejam envolvidos nas etapas do processo a quem 
compete garantir a fidelidade dos dados enviados ao Portal Transparência e no site eletrônico do 
Município. 

 
Art. 4º O não atendimento ás disposições desta Portaria, por todos os secretários, 

diretores, chefes, encarregados e outros servidores do Município, constitui reponsabilidade pessoal 
em relação aos procedimentos realizados. 

  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria 988, 

de 03 de outubro de 2016. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos 02 de março 

de 2017. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 581/2017 
 

 Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso para o Exercício de 2017, visando a 
compatibilização entre a realização da receita e a execução da 
despesa. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NO COMPORTAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, 

 
D E C R E T A: 

  
Art. 1º Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos 

Anexos I ao V que acompanham este instrumento, a Programação Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso, que originalmente foi estabelecido pelo Decreto nº 553/2016 de 15 
de dezembro de 2016.  

 
Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos 02 de 

março de 2017. 
 
 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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Decreto nº 581/2017 de 02 de março de 2017

Receita 

Estimada Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

1.RECEITAS CORRENTES 41.891.020,00 3.178.470,00 3.658.050,00 3.509.250,00 4.068.150,00 3.728.150,00 3.496.250,00 3.489.150,00 3.418.150,00 3.376.150,00 3.439.550,00 3.233.790,00 3.295.910,00 41.891.020,00

1.1 RECEITA TRIBUTÁRIA 4.337.140,00 179.000,00 196.700,00 246.900,00 836.200,00 549.200,00 401.300,00 400.200,00 385.200,00 386.200,00 281.200,00 255.740,00 219.300,00 4.337.140,00

Impostos 3.621.700,00 169.600,00 178.800,00 181.000,00 691.300,00 414.300,00 338.400,00 337.300,00 337.300,00 336.300,00 235.300,00 217.800,00 184.300,00 3.621.700,00

IPTU 1.580.000,00 5.300,00 7.500,00 9.700,00 520.000,00 243.000,00 166.000,00 166.000,00 166.000,00 166.000,00 65.000,00 47.500,00 18.000,00 1.580.000,00

ITBI 973.000,00 75.000,00 82.000,00 82.000,00 82.000,00 82.000,00 82.000,00 82.000,00 82.000,00 82.000,00 82.000,00 82.000,00 78.000,00 973.000,00

ISSQN 596.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 49.000,00 49.000,00 49.000,00 49.000,00 596.000,00

Outros Impostos 472.700,00 39.300,00 39.300,00 39.300,00 39.300,00 39.300,00 40.400,00 39.300,00 39.300,00 39.300,00 39.300,00 39.300,00 39.300,00 472.700,00

Taxas 680.440,00 6.500,00 15.000,00 63.000,00 142.000,00 132.000,00 60.000,00 60.000,00 45.000,00 47.000,00 43.000,00 34.940,00 32.000,00 680.440,00

Contribuições de Melhoria 35.000,00 2.900,00 2.900,00 2.900,00 2.900,00 2.900,00 2.900,00 2.900,00 2.900,00 2.900,00 2.900,00 3.000,00 3.000,00 35.000,00

1.2 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 635.300,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.960,00 635.300,00

Contrib.Custeio do Serv.de Ilumin.Pública 635.300,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.960,00 635.300,00

1.3 RECEITA PATRIMONIAL 560.320,00 46.697,00 46.697,00 46.697,00 46.697,00 46.697,00 46.697,00 46.697,00 46.697,00 46.697,00 46.697,00 46.697,00 46.653,00 560.320,00

Receitas Imobiliárias 38.970,00 3.247,00 3.247,00 3.247,00 3.247,00 3.247,00 3.247,00 3.247,00 3.247,00 3.247,00 3.247,00 3.247,00 3.253,00 38.970,00

Receitas de Valores Mobiliários 521.350,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.400,00 521.350,00

Remuneração de Depósitos Bancários 521.350,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.400,00 521.350,00

1.4 RECEITA AGROPECUÁRIA 20.800,00 1.660,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 20.800,00

Receita Agropecuária 20.800,00 1.660,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 20.800,00

1.5 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.6 RECEITA DE SERVIÇOS 2.411.040,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 2.411.040,00

Receita de Serviços 2.411.040,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 2.411.040,00

1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 33.113.300,00 2.629.483,00 3.091.283,00 2.892.283,00 2.861.883,00 2.808.883,00 2.724.883,00 2.718.883,00 2.662.883,00 2.619.883,00 2.788.283,00 2.607.983,00 2.706.687,00 33.113.300,00

Cota-Parte do FPM 11.600.000,00 932.000,00 1.044.000,00 1.009.000,00 975.000,00 933.000,00 998.000,00 992.000,00 936.000,00 893.000,00 981.000,00 914.000,00 993.000,00 11.600.000,00

Cota-Parte do ICMS 9.000.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 9.000.000,00

Cota-Parte do IPVA 1.300.000,00 28.200,00 378.000,00 214.000,00 214.000,00 203.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 18.000,00 15.000,00 13.800,00 1.300.000,00

Cota-Parte do IPI s/ Exportação 145.000,00 12.083,00 12.083,00 12.083,00 12.083,00 12.083,00 12.083,00 12.083,00 12.083,00 12.083,00 12.083,00 12.083,00 12.087,00 145.000,00

Cota-Parte do ITR 158.500,00 0,00 0,00 0,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 120.000,00 9.700,00 7.200,00 158.500,00

Transferências LC 87/1996 98.600,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.400,00 98.600,00

Transferências do FUNDEB 4.790.000,00 398.000,00 398.000,00 398.000,00 398.000,00 398.000,00 398.000,00 398.000,00 398.000,00 398.000,00 398.000,00 398.000,00 412.000,00 4.790.000,00

Outras Transferências Correntes 6.021.200,00 501.000,00 501.000,00 501.000,00 501.000,00 501.000,00 501.000,00 501.000,00 501.000,00 501.000,00 501.000,00 501.000,00 510.200,00 6.021.200,00

1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 813.120,00 67.770,00 67.770,00 67.770,00 67.770,00 67.770,00 67.770,00 67.770,00 67.770,00 67.770,00 67.770,00 67.770,00 67.650,00 813.120,00

Multas e Juros de Mora 239.930,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 19.930,00 239.930,00

Indenizações e Restituições 45.720,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 45.720,00

Receita da Dívida Ativa 504.570,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.020,00 504.570,00

Receitas Diversas 22.900,00 1.910,00 1.910,00 1.910,00 1.910,00 1.910,00 1.910,00 1.910,00 1.910,00 1.910,00 1.910,00 1.910,00 1.890,00 22.900,00

2.0 RECEITAS DE CAPITAL 49.400,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.124,00 49.400,00

Alienação de Bens 49.400,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.124,00 49.400,00

DEDUÇÃO REC. P/ FORMAÇÃO FUNDEB 4.460.420,00 347.000,00 438.000,00 403.000,00 390.000,00 383.000,00 377.000,00 366.000,00 356.000,00 347.000,00 353.000,00 343.000,00 357.420,00 4.460.420,00

Total.......................................... 37.480.000,00 2.835.586,00 3.224.166,00 3.110.366,00 3.682.266,00 3.349.266,00 3.123.366,00 3.127.266,00 3.066.266,00 3.033.266,00 3.090.666,00 2.894.906,00 2.942.614,00 37.480.000,00

Luiz Cesar Ziroldo Anderson Rogério Costa da Silva

Mário Augusto Pereira Departamento de Planejamento Técnico em Contabilidade

Prefeito Municipal CRC.PR-057000/O-6 CRC.PR-037848/O-6

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTADO DO PARANÁ

CONSOLIDADO

Programação Financeira da Receita (Art.13º da LC nº 101/2000)

EXERCÍCIO  2017

ANEXO I

Receitas
Programação Mensal

Total
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Decreto nº 581/2017 de 02 de março de 2017

Despesa

Orçada Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho

CÂMARA MUNICIPAL 1.830.000,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00

DESPESAS CORRENTE 34.597.754,00 2.565.177,00 2.778.603,90 2.776.601,70 2.935.610,00 2.870.388,00 3.281.468,00

Pessoal e Encargos Sociais 19.965.805,00 1.545.800,00 1.597.339,09 1.557.800,00 1.557.800,00 1.549.800,00 2.158.700,00

Outras Despesas Correntes 14.631.949,00 1.019.377,00 1.181.264,81 1.218.801,70 1.377.810,00 1.320.588,00 1.122.768,00

DESPESAS CAPITAL 677.940,00 265.940,00 49.400,00 68.000,00 44.000,00 132.000,00 107.500,00

Investimentos 629.940,00 261.940,00 45.400,00 64.000,00 40.000,00 128.000,00 103.500,00

Amortização da Dívida 48.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 374.306,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral.................... 37.480.000,00 2.983.617,00 2.980.503,90 2.997.101,70 3.132.110,00 3.154.888,00 3.541.468,00

Mário Augusto Pereira Luiz Cesar Ziroldo

Prefeito Municipal Departamento de Planejamento

CRC.PR-057000/O-6

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTAD

Programação Financeira da Despesa (art. 8

ANEXO II

Despesas
Programaç

EXERCÍCIO  2017

CONSOLIDADO
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Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 1.830.000,00

2.922.166,00 2.879.444,00 2.798.160,00 2.808.834,00 2.835.387,00 3.336.918,00 34.788.757,60

1.545.800,00 1.545.800,00 1.545.800,00 1.545.800,00 1.545.800,00 2.349.105,00 20.045.344,09

1.376.366,00 1.333.644,00 1.252.360,00 1.263.034,00 1.289.587,00 987.813,00 14.743.413,51

121.460,00 46.350,00 32.500,00 33.000,00 4.250,00 26.500,00 930.900,00

117.460,00 42.350,00 28.500,00 29.000,00 250,00 22.500,00 882.900,00

4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 48.000,00

0,00 0,00 0,00 374.306,00 0,00 0,00 374.306,00

3.196.126,00 3.078.294,00 2.983.160,00 3.368.640,00 2.992.137,00 3.515.918,00 37.923.963,60

Técnico em Contabilidade

CRC.PR-037848/O-6

Anderson Rogério Costa da Silva

DO DO PARANÁ

8º - L.C.101/2000)

ção Mensal
Total
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Receita 

Estimada 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre

RECEITAS CORRENTES 41.891.020,00 6.836.520,00 7.577.400,00 7.224.400,00 6.907.300,00 6.815.700,00 6.529.700,00 41.891.020,00

1.1 RECEITA TRIBUTÁRIA 4.337.140,00 375.700,00 1.083.100,00 950.500,00 785.400,00 667.400,00 475.040,00 4.337.140,00

Impostos 3.621.700,00 348.400,00 872.300,00 752.700,00 674.600,00 571.600,00 402.100,00 3.621.700,00

IPTU 1.580.000,00 12.800,00 529.700,00 409.000,00 332.000,00 231.000,00 65.500,00 1.580.000,00

ITBI 973.000,00 157.000,00 164.000,00 164.000,00 164.000,00 164.000,00 160.000,00 973.000,00

ISSQN 596.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 98.000,00 98.000,00 596.000,00

Outros Impostos 472.700,00 78.600,00 78.600,00 79.700,00 78.600,00 78.600,00 78.600,00 472.700,00

Taxas 680.440,00 21.500,00 205.000,00 192.000,00 105.000,00 90.000,00 66.940,00 680.440,00

Contribuições de Melhoria 35.000,00 5.800,00 5.800,00 5.800,00 5.800,00 5.800,00 6.000,00 35.000,00

1.2 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 635.300,00 105.880,00 105.880,00 105.880,00 105.880,00 105.880,00 105.900,00 635.300,00

Contrb. Custeio do Serv. de Ilum.Pública 635.300,00 105.880,00 105.880,00 105.880,00 105.880,00 105.880,00 105.900,00 635.300,00

1.3 RECEITA PATRIMONIAL 560.320,00 93.394,00 93.394,00 93.394,00 93.394,00 93.394,00 93.350,00 560.320,00

Receitas Imobiliárias 38.970,00 6.494,00 6.494,00 6.494,00 6.494,00 6.494,00 6.500,00 38.970,00

Receitas de Valores Mobiliários 521.350,00 86.900,00 86.900,00 86.900,00 86.900,00 86.900,00 86.850,00 521.350,00

Remuneração de Depósitos Bancários 521.350,00 86.900,00 86.900,00 86.900,00 86.900,00 86.900,00 86.850,00 521.350,00

1.4 RECEITA AGROPECUÁRIA 20.800,00 3.400,00 3.480,00 3.480,00 3.480,00 3.480,00 3.480,00 20.800,00

Receita de Produção Vegetal 20.800,00 3.400,00 3.480,00 3.480,00 3.480,00 3.480,00 3.480,00 20.800,00

1.5 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.6 RECEITA DE SERVIÇOS 2.411.040,00 401.840,00 401.840,00 401.840,00 401.840,00 401.840,00 401.840,00 2.411.040,00

Receita de Serviços 2.411.040,00 401.840,00 401.840,00 401.840,00 401.840,00 401.840,00 401.840,00 2.411.040,00

1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 33.113.300,00 5.720.766,00 5.754.166,00 5.533.766,00 5.381.766,00 5.408.166,00 5.314.670,00 33.113.300,00

Cota-Parte do FPM 11.600.000,00 1.976.000,00 1.984.000,00 1.931.000,00 1.928.000,00 1.874.000,00 1.907.000,00 11.600.000,00

Cota-Parte do ICMS 9.000.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 9.000.000,00

Cota-Parte do IPVA 1.300.000,00 406.200,00 428.000,00 257.000,00 108.000,00 72.000,00 28.800,00 1.300.000,00

Cota-Parte do IPI s/ Exportação 145.000,00 24.166,00 24.166,00 24.166,00 24.166,00 24.166,00 24.170,00 145.000,00

Cota-Parte do ITR 158.500,00 0,00 3.600,00 7.200,00 7.200,00 123.600,00 16.900,00 158.500,00

Transferência da L.C. 87/1996 98.600,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 16.600,00 98.600,00

Transferências do FUNDEB 4.790.000,00 796.000,00 796.000,00 796.000,00 796.000,00 796.000,00 810.000,00 4.790.000,00

Outras Transferências Correntes 6.021.200,00 1.002.000,00 1.002.000,00 1.002.000,00 1.002.000,00 1.002.000,00 1.011.200,00 6.021.200,00

1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 813.120,00 135.540,00 135.540,00 135.540,00 135.540,00 135.540,00 135.420,00 813.120,00

Multas e Juros de Mora 239.930,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 39.930,00 239.930,00

Indenizações e Restituições 45.720,00 7.620,00 7.620,00 7.620,00 7.620,00 7.620,00 7.620,00 45.720,00

Receita da Dívida Ativa 504.570,00 84.100,00 84.100,00 84.100,00 84.100,00 84.100,00 84.070,00 504.570,00

Receitas Diversas 22.900,00 3.820,00 3.820,00 3.820,00 3.820,00 3.820,00 3.800,00 22.900,00

2.0 RECEITAS DE CAPITAL 49.400,00 8.232,00 8.232,00 8.232,00 8.232,00 8.232,00 8.240,00 49.400,00

Alienação de Bens 49.400,00 8.232,00 8.232,00 8.232,00 8.232,00 8.232,00 8.240,00 49.400,00

DEDUÇÃO REC. P/ FORMAÇÃO FUNDEB 4.460.420,00 785.000,00 793.000,00 760.000,00 722.000,00 700.000,00 700.420,00 4.460.420,00

Total.......................................... 37.480.000,00 6.059.752,00 6.792.632,00 6.472.632,00 6.193.532,00 6.123.932,00 5.837.520,00 37.480.000,00

Mário Augusto Pereira Luiz Cesar Ziroldo Anderson Rogério Costa da Silva

Prefeito Municipal Departamento de Planejamento Técnico em Contabilidade

CRC.PR-057000/O-6 CRC.PR-037848/O-6

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTADO DO PARANÁ

CONSOLIDADO

Programação Financeira da Receita (Art.13º da LC nº 101/2000)

EXERCÍCIO  2017

ANEXO III

Receitas
Programação Bimestral Total 

atualizado
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Despesa

Orçada 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre

CÂMARA MUNICIPAL 1.830.000,00 305.000,00 305.000,00 305.000,00 305.000,00 305.000,00 305.000,00 1.830.000,00

DESPESAS CORRENTE 34.597.754,00 5.343.780,90 5.712.211,70 6.151.856,00 5.801.610,00 5.606.994,00 6.172.305,00 34.788.757,60

Pessoal e Encargos Sociais 19.965.805,00 3.143.139,09 3.115.600,00 3.708.500,00 3.091.600,00 3.091.600,00 3.894.905,00 20.045.344,09

Outras Despesas Correntes 14.631.949,00 2.200.641,81 2.596.611,70 2.443.356,00 2.710.010,00 2.515.394,00 2.277.400,00 14.743.413,51

DESPESAS CAPITAL 677.940,00 315.340,00 112.000,00 239.500,00 167.810,00 65.500,00 30.750,00 930.900,00

Investimentos 629.940,00 307.340,00 104.000,00 231.500,00 159.810,00 57.500,00 22.750,00 882.900,00

Amortização da Dívida 48.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 48.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 374.306,00 0,00 0,00 0,00 0,00 374.306,00 0,00 374.306,00

Total Geral.................... 37.480.000,00 5.964.120,90 6.129.211,70 6.696.356,00 6.274.420,00 6.351.800,00 6.508.055,00 37.923.963,60

Mário Augusto Pereira Luiz Cesar Ziroldo Anderson Rogério Costa da Silva

Prefeito Municipal Departamento de Planejamento Técnico em Contabilidade

CRC.PR-057000/O-6 CRC.PR-037848/O-6

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTADO DO PARANÁ

Programação Financeira da Despesa (art. 8º - L.C.101/2000)

ANEXO IV

Despesas
Programação Bimestral

Total atualizado

EXERCÍCIO  2017

CONSOLIDADO
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Descriminação Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

Receitas

Saldo Financeiro Anterior 8.081.341,13 6.915.698,13 6.250.783,23 5.674.001,53 5.679.049,53 5.546.367,53 4.982.336,78 4.913.476,78 4.901.448,78 4.951.554,78 4.204.386,78 5.263.655,78 8.081.341,13

Receitas Correntes 2.831.470,00 3.220.050,00 3.106.250,00 3.678.150,00 3.345.150,00 3.119.250,00 3.123.150,00 3.062.150,00 3.029.150,00 2.086.550,00 3.890.790,00 2.938.490,00 37.430.600,00

Receitas de Capital 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.124,00 49.400,00

SUBTOTAL 10.916.927,13 10.139.864,13 9.361.149,23 9.356.267,53 9.028.315,53 8.669.733,53 8.109.602,78 7.979.742,78 7.934.714,78 7.042.220,78 8.099.292,78 8.206.269,78 45.561.341,13

Despesas

Pessoal e Encargos 1.545.800,00 1.597.339,09 1.557.800,00 1.557.800,00 1.549.800,00 2.158.700,00 1.545.800,00 1.545.800,00 1.545.800,00 1.545.800,00 1.545.800,00 2.349.105,00 20.045.344,09

Outras Despesas Correntes 1.019.377,00 1.181.264,81 1.218.801,70 1.377.810,00 1.320.588,00 1.122.768,00 1.376.366,00 1.333.644,00 1.252.360,00 1.263.034,00 1.289.587,00 987.813,00 14.743.413,51

Investimentos 261.940,00 45.400,00 64.000,00 40.000,00 128.000,00 103.500,00 117.460,00 42.350,00 28.500,00 29.000,00 250,00 22.500,00 882.900,00

Amortização da Dívida 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 48.000,00

Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 374.306,00 374.306,00

Câmara Municipal 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 1.830.000,00

SUBTOTAL 2.983.617,00 2.980.503,90 2.997.101,70 3.132.110,00 3.154.888,00 3.541.468,00 3.196.126,00 3.078.294,00 2.983.160,00 2.837.834,00 2.835.637,00 3.359.418,00 37.923.963,60

Restos a Pagar 1.017.612,00 908.577,00 690.046,00 545.108,00 327.060,00 145.928,75 3.634.331,75

      TOTAL 4.001.229,00 3.889.080,90 3.687.147,70 3.677.218,00 3.481.948,00 3.687.396,75 3.196.126,00 3.078.294,00 2.983.160,00 2.837.834,00 2.835.637,00 3.359.418,00 41.558.295,35

Saldo Financeiro 6.915.698,13 6.250.783,23 5.674.001,53 5.679.049,53 5.546.367,53 4.982.336,78 4.913.476,78 4.901.448,78 4.951.554,78 4.204.386,78 5.263.655,78 4.846.851,78 4.003.045,78

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTADO DO PARANÁ

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO - Consolidado

Decreto nº 581/2017 de 02 de março de 2017

ANEXO V

Prefeito Municipal Técnico em Contabilidade

EXERCÍCIO  2017

Departamento de Planejamento

Total

Luiz Cesar Ziroldo Anderson Rogério Costa da SilvaMário Augusto Pereira
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